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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves  

 
 
 
 
 LEI Nº0367/2020, DE, 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre a Fixação dos Subsídios do Pre-

feito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais de 

Presidente Tancredo Neves, Bahia e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele 

SANCIONA a presente Lei: 

 

Art. 1º. Os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários do Município de Presidente 

Tancredo Neves para o quadriênio 2021/2024 serão fixados nos seguintes termos: 

I – Prefeito Municipal o valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) 

II – Vice-Prefeito Municipal o valor de R$ 8.500,00(oito mil e quinhentos reais) 

III – Secretários Municipais o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) 

§ 1º. No termo do artigo 8º, I da Lei Complementar nº 173/2020 os valores referidos nos 

incisos do caput deste artigo apenas terão eficácia a partir de janeiro de 2022. 

§ 2º. No exercício de 2021 (janeiro a dezembro de 2021), permanecerão os valores dos 

subsídios estabelecidos em lei e praticados no exercício financeiro de 2020. 

Art. 2º. A revisão geral anual relativamente aos subsídios referidos nesta lei observará o 

disposto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal, ocorrendo sempre na mesma data e 

sem distinção de índices dos que vierem a ser concedidos aos servidores públicos muni-

cipais, respeitados os limites estabelecidos. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

  
AANNTTOONNIIOO  DDOOSS  SSAANNTTOOSS  MMEENNDDEESS  

PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  
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LEI Nº0368/2020, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

  

Dispõe sobre a Fixação dos Subsídios dos Ve-

readores do Município de Presidente Tancredo 

Neves, Bahia e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele 

SANCIONA a presente Lei: 

Art. 1º. Os subsídios dos vereadores do Município de Presidente Tancredo Neves – Esta-

do Federado da Bahia, para a Legislatura 2021/2024 é fixado em R$ 7.500,00 (sete mil e 

quinhentos reais). 

§ 1º. No termo do artigo 8º, I da Lei Complementar nº 173/2020 os valores referidos no 

caput deste artigo apenas terão eficácia a partir de janeiro de 2022. 

§ 2º. No primeiro ano da legislatura referida no caput deste artigo (janeiro a dezembro de 

2021), permanecerão os valores dos subsídios estabelecidos em lei para a legislatura 

2017/2020. 

§ 3º As sessões plenárias extraordinárias, solenes e especiais não serão remuneradas. 

Art. 2º. O vereador que injustificadamente não comparecer a qualquer sessão ordinária 

ou extraordinária, deixará de perceber a parcela correspondente à mesma, que será apu-

rada pela divisão do valor do subsídio pelo número de sessões ordinárias e extraordiná-

rias realizadas no mês correspondente. 

Art. 3º. A revisão geral anual relativamente aos subsídios dos Vereadores observará o 

disposto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal, ocorrendo sempre na mesma data e 

sem distinção de índices dos que vierem a ser concedidos aos servidores públicos muni-

cipais, respeitados os limites estabelecidos. 

Art. 4º. O total das despesas do Poder Legislativo, aí se incluindo os subsídios dos Vere-

adores e excluindo-se os gastos com os inativos, não poderá ultrapassar os limites esta-

belecidos no caput artigo 29-A e a folha de pagamento, incluindo o gasto com subsídios 

dos vereadores, não poderá ultrapassar os limites estabelecidos no § 1º do mesmo artigo 

29-A da Constituição Federal. 

Parágrafo Único- A Câmara Municipal não gastará mais de 70% (setenta por cento) de 

sua receita com folha de pagamento, incluindo o gasto cm o subsídio de seus Vereado-

res. 
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Art. 5º. Poderá o Presidente do Poder Legislativo Municipal, por ato administrativo e me-

diante justificativa acompanhada de demonstrativos contábeis, limitar os subsídios de ve-

readores em caso de descumprimento dos índices constitucionais e legais limitadores de 

despesas. 

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

  
AANNTTOONNIIOO  DDOOSS  SSAANNTTOOSS  MMEENNDDEESS  

PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL 
 

  

Av. Welinton Nunes dos Santos | 27 | Centro | Presidente Tancredo Neves-Ba Página 004
presidentetancredoneves.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 9AFBE0530142DC9D6A0ED69BD7E8A1EA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves | Poder Executivo

Nº 000863 Estado da Bahia - segunda-feira, 4 de janeiro de 2021 Ano 6



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves | Poder Executivo

Nº 000863 Estado da Bahia - segunda-feira, 4 de janeiro de 2021 Ano 6

Portaria

 

 
 

Avenida Adolfo Araújo Borges, s/n – Japão, CEP: 45416-000 – Presidente Tancredo Neves – Bahia 

Telefax: (73) 3540-1025 e-mails: secptn@yahoo.com.br, impressora@pmptn.com.br, administracao@pmptn.com.br 

	 	

  

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves  

  

 CNPJ: 13.071.253/0001–06  

 
PORTARIA DE PESSOAL Nº. 0004/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

 
 

“Concede férias aos professores da rede municipal de ensino.” 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, Estado Federado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica, referindo-se ao artigo 79 incisos - II V e 
XII, e CONSIDERANDO-SE: 

a) de direito e efeito legal;  
b) a necessidade de oficializar a aludida portaria.  

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica concedida Férias coletivas nos termos da Lei nº. 17/90, aos professores da rede municipal 
de ensino, lotados na Secretaria Municipal da Educação, no período compreendido entre: 22/12/2020 a 
04/02/202; 

Parágrafo único: O período de férias estabelecido neste artigo corresponde a 45 (quarenta e cinco) dias, 
correspondendo a: 

a) 15 (quinze) dias referente ao recesso junino do ano letivo de 2020; 

b) 30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo de férias do ano letivo de 2020. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 22 
de dezembro de 2020, revogando-se as disposições em contrário.  

Registre-se,  
Publique-se,  
Afixe-se e  
Cumpra-se.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 04 de Janeiro 
de 2021.  

 
ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 

SECRETARIO MUN. DE EDUCAÇÃO 
 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES 

PREFEITO MUNICPAL 
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